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09.195.930/0001-12 o valor de R$ 1.327.899,36 (um milhão, 
trezentos e vinte e sete mil oitocentos e noventa e nove reais 
e trinta e seis centavos) - SEI Nº 061035843. Todas conside-
radas classificadas e exequíveis. Em ato contínuo foi aberto o 
envelope nº 2 - Documentos de Habilitação da empresa melhor 
classificada, neste caso o segundo envelope da empresa NOVA 
JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA inscrita no 
CNPJ sob n° 01.454.603/0001-26 o valor de R$ 1.296.100,21 
(um milhão, duzentos e noventa e seis mil e cem reais e vinte 
e um centavos) e após a análise de toda a documentação pela 
Comissão Permanente de Licitação e pelo Coordenador de 
Projetos e Obras, foi constatado o atendimento das exigências 
do Edital e considerada HABILITADA, sendo possível consultar 
no SEI nº 061043356 a documentação entregue. A Ata desta 
Sessão Pública será levada ao conhecimento de todos por meio 
de publicação no Diário Oficial da Cidade e será concedido o 
prazo de 2 (dois) dias úteis para que os interessados possam 
manifestar o interesse na interposição de recurso, caso não 
ocorra, este processo será encaminhado para a Autoridade 
Competente para decidir sobre a Homologação e Adjudicação 
do certame. Nada mais a ser declarado e com a concordância 
de todos vai assinada.

Marcelo Tadeu de Souza Mello
Presidente da Sessão
646.159.0 / CPF 077.242.488-85
Maria Aparecida Baraúna
Membro da CPL
735.238-7 / CPF 164.724.618-05
Geiza Maria Siqueira Pontes
Membro da CPL
534598-7 / CPF 087.821.348-12
Emerson da Silva Cardozo
Membro da CPL
743.084.1 / CPF 226.404.738-08
Osmar Uemura
Coordenador de Projetos e Obras

 PROCESSO 6047.2022/0000241-6
Ata SUB-PA/CAF/CPL Nº 061058007
ATA DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO: 6047.2022/0000241-6 - TOMADA DE PREÇOS: 

Nº 02/SUB-PA/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada de enge-

nharia para revitalização e reurbanização de área pública - Rua 
Manaus e Rua Belém - Manacá da Serra - Parelheiros - São 
Paulo/SP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNI-

TÁRIO
No quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte e 

dois, às 10:00 horas, na sala de reunião da Subprefeitura Pare-
lheiros, reunidos os membros nomeados pela PORTARIA Nº 03/
SUB-PA/2021, ao final elencados, foram iniciados os trabalhos 
da licitação em epígrafe. Registramos que foram analisados os 
documentos complementares entregues pelas empresas: CONS-
TRUTORA ROY LTDA inscrita no CNPJ sob n° 43.898.972/0001-
58 (061036097), NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHA-
RIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 01.454.603/0001-26 
(061036267), TETO CONSTRUTORA S/A inscrita no CNPJ sob n° 
13.034.156/0001-35 (061036306). Após a análise as empresas 
CONSTRUTORA ROY LTDA inscr ita no CNPJ sob n° 
43.898.972/0001-58 e NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E ENGE-
NHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 01.454.603/0001-26 fo-
ram consideradas aptas para participar na licitação. A empresa 
TETO CONSTRUTORA S/A inscr i ta no CNPJ sob n° 
13.034.156/0001-35 após consultas e verificações observou 
esta sanção nas conformidade do ART. 87, INCIDO III da LEI 
8666/1993 o que a impossibilita de participar na licitação. No 
horário estabelecido foram recebidos os envelopes "Envelope 
nº 1 - Proposta" e "Envelope nº 2 - Habilitação" das empresas 
participantes e o atendimento do Edital quanto aos requisitos 
para a entrega dos envelopes e o seu enquadramento: CONS-
TRUTORA ROY LTDA inscrita no CNPJ sob n° 43.898.972/0001-
58 instalada na R CONDE DE PORTO ALEGRE - CAMPO BELO - 
SAO PAULO - SP, GLAUCO TADEU JACOMOSSI, inscrito no CPF: 
083.762.468-10, LEANDRO LAZZARI JACOMOSSI, inscrito no 
CPF: 288.410.128-46, GLECIA CAROLINE JACOMOSSI GONÇAL-
VES, inscrito no CPF: 295.175.508-20, VANESSA LAZZARI JACO-
MOSSI, inscrito no CPF: 254.258.088-01, JULIANA LAZZARI JA-
COMOSSI, inscrito no CPF:270.990.468-37, sendo responsáveis 
pela administração da empresa Srs. GLAUCO TADEU JACOMOS-
SI, inscrito no CPF: 083.762.468-10, LEANDRO LAZZARI JACO-
MOSSI, inscrito no CPF: 288.410.128-46; CRM CONSTRUTORA 
LTDA inscrita no CNPJ sob n° 10.546.785/0001-56 instalada na 
R BRENO FERRAZ DO AMARAL, 246 - VILA FIRMIANO PINTO - 
SAO PAULO - SP, tendo como sócios o Sr. CLEVERSON PERAZZA 
PRIMO e o Sr MAURO CONCON FILHO; D B CONSTRUCOES 
LTDA inscrita no CNPJ sob n° 03.101.876/0001-12 instalada na 
AV EUCLIDES, 300 - VILA FACCHINI - SAO PAULO - SP, tendo 
como sócios o Sr. ROBERTO OCTAVIO DUTRA RODRIGUES NETO 
inscrito no CPF n° 246.567.738-16 e Sr. LUCIANA DUQUE BUO-
NO; DPT ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI inscrita no CNPJ 
sob nº 34.730.331/0001-07 sediada na Avenida Interlagos, 
7213 – Sala 05 – Interlagos, CEP: 04777-001 – São Paulo / SP, 
tendo como sócio proprietário Pedro José da Silva Junior inscri-
to no CPF n.º 344.376.568-81 sendo também responsável pela 
administração da empresa; MC ENGENHARIA E CONSTRUCOES 
LTDA inscrita no CNPJ sob n° 71.654.446/0001-88 instalada na 
R MARCELINO CHAMPAGNAT, 590 - JARDIM DA GLORIA - SAO 
PAULO - SP tendo como sócios o Sr. Marcelo Corio, inscrito no 
CPF sob n° 323.683.216-91, e Carla Rosana Donati Corio, inscri-
ta no CPF sob n° 047.096.528-21 sendo responsável pela admi-
nistraçao da empresa o Sr. Marcelo Corio, inscrito no CPF sob n° 
323.683.216-91; NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHA-
RIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 01.454.603/0001-26 instalada 
na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, nº 912, Cerqueira Cé-
sar, CEP 01410-0002 - São Paulo - SP tendo como sócios o JRA 
- EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, JOAQUIM VICEN-
TE DE REZENDE LOPES inscrito no CPF sob nº 870.268.218-49 
sendo responsável pela administração; e THI ENGENHARIA E 
ARQUITETURA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 09.195.930/0001-
12 instalada na R JOSE COMPARATO, 70 - JARDIM DA GLORIA 
- SAO PAULO - SP tendo como sócios a Sra ELAINE ALVES DE 
LIMA inscrita no CPF n° 262.328.978-62 e o Sr. MANOELSON 
MACEDO DE SOUZA inscrito no CPF n° 163.102.658-57 sendo 
responsável pela administração a Sra ELAINE ALVES DE LIMA 
inscrita no CPF n° 262.328.978-62. Nenhuma empresa entregou 
documentos declarando como do tipo Micro Empresa ou Em-
presa de Pequeno Porte. Foram abertos o Envelope 1 - Proposta 
de todas as empresas e o conteúdo rubricado pelos membros 
da Comissão Permanente de Licitação e do Representante da 
área técnica, e observado o atendimento das exigências, passa-
mos a informar: CONSTRUTORA ROY LTDA inscrita no CNPJ sob 
n° 43.898.972/0001-58 o valor de R$ 1.312.673,05 (um milhão, 
trezentos e doze mil seiscentos e setenta e três reais e cinco 
centavos) - SEI nº 061036389; CRM CONSTRUTORA LTDA inscri-
ta no CNPJ sob n° 10.546.785/0001-56 o valor de R$ 
1.315.780,46 (um milhão, trezentos e quinze mil setecentos e 
oitenta reais e quarenta e seis centavos) - SEI nº 061036461; D 
B  CONSTRUCOES LTDA insc r i ta  no  CNPJ  sob  n° 
03.101.876/0001-12 o valor de R$ 1.309.565,64 (um milhão, 
trezentos e nove mil quinhentos e sessenta e cinco reais e ses-
senta e quatro centavos) - SEI nº 061036572; DPT ENGENHARIA 
E  ARQUITETURA E IREL I  insc r i ta  no  CNPJ  sob nº 
34.730.331/0001-07 o valor de R$ 1.302.315,02 (um milhão, 
trezentos e dois mil trezentos e quinze reais e dois centavos) - 
SEI nº 061036655; MC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
inscrita no CNPJ sob n° 71.654.446/0001-88 o valor de R$ 
1.307.494,03 (um milhão, trezentos e sete mil quatrocentos e 
noventa e quatro reais e três centavos) - SEI nº 061036806; 

Apresentar consulta on-line da situação da empresa no SICAF, 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, Consulta ao 
CADIN Municipal (via internet), demonstrando que não foram 
encontradas pendências, de acordo com a Lei Municipal n.º 
14.094/05 e o Decreto Municipal n.º 47.096/06, a inclusão no 
CADIN impedirá a empresa de contratar com a Administração 
Municipal, sendo que os mesmos deverão estar com validade 
em vigor na data da retirada da Nota de Empenho.

V. Responsáveis pelo recebimento: Célia Rosa de Marselha 
- RF: 623.821/1 e Claudete Amaro Raimundo - RF. 647.020.3.

VI. A entrega será única, contados 10 (dez) dias corridos a 
partir do recebimento da Nota de Empenho.

VII. Publique-se.
VIII. Encaminhe-se à CAF/Supervisão de Finanças desta 

Subprefeitura para as medidas em prosseguimento.

 PARELHEIROS
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 PROCESSO 6047.2022/0000239-4
Ata SUB-PA/CAF/CPL Nº 061043409
ATA DE SESSÃO PÚBLICA
PROCESSO: 6047.2022/0000239-4 - TOMADA DE PREÇOS: 

Nº 01/SUB-PA/2022
OBJETO: Contratação de empresa especializada de en-

genharia para revitalização e reurbanização de área pública 
- Avenida Transatlântica e Rua Macapá - Manacá da Serra - Pa-
relheiros - São Paulo/SP

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNI-

TÁRIO
No quinto dia do mês de abril do ano de dois mil e vinte 

e dois , às 09:00 horas, na sala de reunião da Subprefeitura 
Parelheiros, reunidos os membros nomeados pela PORTARIA 
Nº 03/SUB-PA/2021, ao final elencados, foram iniciados os 
trabalhos da licitação em epígrafe. Registramos que foram 
analisados os documentos complementares entregues pelas 
empresas: CONSTRUTORA ROY LTDA inscrita no CNPJ sob 
n° 43.898.972/0001-58 (061034941), NOVA JRA EMPREEN-
DIMENTOS E ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 
01.454.603/0001-26 (061035046), TETO CONSTRUTORA S/A 
inscrita no CNPJ sob n° 13.034.156/0001-35 (061035119). 
Após a análise as empresas CONSTRUTORA ROY LTDA inscrita 
no CNPJ sob n° 43.898.972/0001-58 e NOVA JRA EMPRE-
ENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 
01.454.603/0001-26 foram consideradas aptas para participar 
na licitação. A empresa TETO CONSTRUTORA S/A inscrita no 
CNPJ sob n° 13.034.156/0001-35 após consultas e verificações 
observou esta sanção nas conformidade do ART. 87, INCIDO 
III da LEI 8666/1993 o que a impossibilita de participar na 
licitação. No horário estabelecido foram recebidos os envelo-
pes "Envelope nº 1 - Proposta" e "Envelope nº 2 - Habilita-
ção" das empresas participantes e o atendimento do Edital 
quanto aos requisitos para a entrega dos envelopes e o seu 
enquadramento: CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA inscrita 
no CNPJ sob n° 56.838.949/0001-10 instalada na R MICHIGAN, 
135 - BROOKLIN - SAO PAULO - SP, tendo como sócios a em-
presa SIRMIONE PARTICIPACOES S.A inscrita no CNPJ sob n° 
20.465.992/0001-30, PENICHE PARTICIPACOES S.A inscrita no 
CNPJ sob n° 20.452.856/0001-05, GUILHERME LEME PERAZZA 
inscrito no CPF n° 291.397.058-38, ELEN PEREIRA BASTOS 
inscrita no CPF n° 222.425.478-44, sendo responsável pela 
administração o Sr. GUILHERME LEME PERAZZA inscrito no 
CPF n° 291.397.058-38 e a Sra ELEN PEREIRA BASTOS inscrita 
no CPF n° 222.425.478-44; CONSTRUTORA ROY LTDA inscrita 
no CNPJ sob n° 43.898.972/0001-58 instalada na R CONDE 
DE PORTO ALEGRE - CAMPO BELO - SAO PAULO - SP, GLAUCO 
TADEU JACOMOSSI, inscrito no CPF: 083.762.468-10, LEAN-
DRO LAZZARI JACOMOSSI, inscrito no CPF: 288.410.128-46, 
GLECIA CAROLINE JACOMOSSI GONÇALVES, inscrito no CPF: 
295.175.508-20, VANESSA LAZZARI JACOMOSSI, inscrito no 
CPF: 254.258.088-01, JULIANA LAZZARI JACOMOSSI, inscrito 
no CPF:270.990.468-37, sendo responsáveis pela administração 
da empresa Srs. GLAUCO TADEU JACOMOSSI, inscrito no CPF: 
083.762.468-10, LEANDRO LAZZARI JACOMOSSI, inscrito no 
CPF: 288.410.128-46; MC ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA 
inscrita no CNPJ sob n° 71.654.446/0001-88 instalada na R 
MARCELINO CHAMPAGNAT, 590 - JARDIM DA GLORIA - SAO 
PAULO - SP tendo como sócios o Sr. Marcelo Corio, inscrito 
no CPF sob n° 323.683.216-91, e Carla Rosana Donati Corio, 
inscrita no CPF sob n° 047.096.528-21 sendo responsável pela 
administraçao da empresa o Sr. Marcelo Corio, inscrito no CPF 
sob n° 323.683.216-91; NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 01.454.603/0001-
26 instalada na Alameda Ministro Rocha de Azevedo, nº 912, 
Cerqueira César, CEP 01410-0002 - São Paulo - SP tendo como 
sócios o JRA - EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA, 
JOAQUIM VICENTE DE REZENDE LOPES inscrito no CPF sob 
nº 870.268.218-49 sendo responsável pela administração; e 
THI ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA inscrita no CNPJ sob 
n° 09.195.930/0001-12 instalada na R JOSE COMPARATO, 70 
- JARDIM DA GLORIA - SAO PAULO - SP tendo como sócios a 
Sra ELAINE ALVES DE LIMA inscrita no CPF n° 262.328.978-62 
e o Sr. MANOELSON MACEDO DE SOUZA inscrito no CPF n° 
163.102.658-57 sendo responsável pela administração a Sra 
ELAINE ALVES DE LIMA inscrita no CPF n° 262.328.978-62. Ne-
nhuma empresa entregou documentos declarando como do tipo 
Micro Empresa ou Empresa de Pequeno Porte. Foram abertos o 
Envelope 1 - Proposta de todas as empresas e o conteúdo rubri-
cado pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e do 
Representante da área técnica, e observado o atendimento das 
exigências, passamos a informar: CONSTRUTORA PROGREDIOR 
LTDA inscrita no CNPJ sob n° 56.838.949/0001-10 o valor de R$ 
1.312.673,05 (um milhão, trezentos e doze mil seiscentos e se-
tenta e três reais e cinco centavos) - SEI Nº 061035267; CONS-
TRUTORA ROY LTDA inscrita no CNPJ sob n° 43.898.972/0001-
58 o valor de R$ 1.309.565,64 (um milhão, trezentos e nove 
mil quinhentos e sessenta e cinco reais e sessenta e quatro 
centavos) - SEI Nº 061035345; MC ENGENHARIA E CONS-
TRUCOES LTDA inscrita no CNPJ sob n° 71.654.446/0001-88 
o valor de R$ 1.307.494,03 (um milhão, trezentos e sete mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais e três centavos) - SEI Nº 
061035432; NOVA JRA EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA 
LTDA inscrita no CNPJ sob n° 01.454.603/0001-26 o valor de 
R$ 1.296.100,21 (um milhão, duzentos e noventa e seis mil 
e cem reais e vinte e um centavos) - SEI Nº 061035535; THI 
ENGENHARIA E ARQUITETURA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 
09.195.930/0001-12 o valor de R$ 1.327.899,36 (um milhão, 
trezentos e vinte e sete mil oitocentos e noventa e nove reais 
e trinta e seis centavos) - SEI Nº 061035843. Passa a ordenar 
e CLASSIFICAR da seguinte maneira: 1º Lugar - NOVA JRA 
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA LTDA inscrita no CNPJ 
sob n° 01.454.603/0001-26 o valor de R$ 1.296.100,21 (um 
milhão, duzentos e noventa e seis mil e cem reais e vinte e um 
centavos) - SEI Nº 061035535; 2º Lugar - MC ENGENHARIA E 
CONSTRUCOES LTDA inscrita no CNPJ sob n° 71.654.446/0001-
88 o valor de R$ 1.307.494,03 (um milhão, trezentos e sete mil 
quatrocentos e noventa e quatro reais e três centavos) - SEI Nº 
061035432; 3º Lugar - CONSTRUTORA ROY LTDA inscrita no 
CNPJ sob n° 43.898.972/0001-58 o valor de R$ 1.309.565,64 
(um milhão, trezentos e nove mil quinhentos e sessenta e cinco 
reais e sessenta e quatro centavos) - SEI Nº 061035345; 4º 
Lugar - CONSTRUTORA PROGREDIOR LTDA inscrita no CNPJ 
sob n° 56.838.949/0001-10 o valor de R$ 1.312.673,05 (um 
milhão, trezentos e doze mil seiscentos e setenta e três reais 
e cinco centavos) - SEI Nº 061035267; 5º Lugar - THI EN-
GENHARIA E ARQUITETURA LTDA inscrita no CNPJ sob n° 

 SEI: 6044.2022/0001221-0
No uso das atribuições das atribuições que me foram 

conferidas pela Lei Municipal 13.399/02 e, ante os elementos 
que instruem o processo, AUTORIZO a que processa a Retirra-
tificação do Despacho Autoriizatório, Publicado no doc do dia 
29/03/2022, Pag. 94, referente a contratação dos serviços de 
empresa especializada em estruturas para locação de tendas 
5x5 metros, através da Ata de Registro de Preços nº 006/SG-
-COBES/2020, cuja detentora é a empresa a AR Locadora e 
Eventos Ltda., inscrita sob CNPJ nº 04.328.899/0001-27,, para 
fazer constar como segue:

Onde -se Lê:. 48.00.48.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.39.
00.00

Leia-se:. 48.00.48.10.13.392.3001.6.354.3.3.90.39.00.00

 PROCESSO SEI Nº 6044.2017/0000506-1
I - À vista dos elementos que instruem o processo, no uso 

das atribuições que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 
13.399/02, e em conformidade com o artigo 65 inciso 8º da 
Federal nº 8.666/93, Decreto municipal nº 48.971/2007 e Porta-
ria SF-389/2017-IPC/FIPE e em conforme memória de Calculos 
da Supervisão de Finanças, em SEI nº 060938491, Autorizo o 
Registro de Apostilamento do 4º Reajuste de preço do Termo 
de contrato nº 03/Sub-La/2018, oriundo do Pregão Eletrônico 
nº 01/SUB-LA/2028, ficando o valor mensal reajustado de R$ 
10.372,72 para R$ 11.509,87 (Onze mil, quinhentos e nove 
reais e oitenta e sete centavos)/mês, equivalente a 10,9629%, 
cujo objeto:Prestação de Serviços de Controle Operação e 
Fiscalização e Portaria e Edificios. a partir de 15/03/2022 a 
29/04/2022, com acréscimo mensal de de R$ 1.137,15 (Um mil, 
cento e trinta e sete reais e quinze centavos) por mês a favor 
da Empresa: GMS Serviços Terceirizados Eireli - ME, Inscrita no 
CNPJ/MF sob n° 14.914.101/0001-82.

 M'BOI MIRIM
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SUB-MB/CAF/SAS-SUPERVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SUPRIMENTOS

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
INTERESSADO: SUB-MB/CPO-STM
ASSUNTO: Aquisição de AÇO PARA CONCRETO ARMADO 

CA-50, 10,0MM, VERGALHÃO (Barras com 12 metros).
PROCESSO: 6045.2022/0000498-1
DESPACHO
No uso das atribuições a mim delegadas pela Lei Municipal 

nº 13.399/2002, Lei Federal nº 8.666/93 com suas alterações 
subsequentes, e os elementos constantes deste processo, com 
fundamento no inciso II do artigo 15 da Lei Federal nº 8.666/93:

I-AUTORIZO a aquisição de AÇO PARA CONCRETO ARMA-
DO CA-50, 10,0MM, VERGALHÃO (Barras com 12 metros) atra-
vés da Ata de Registro de Preços nº 96/SMSUB/COGEL/2021, 
cuja detentora é à empresa MEGAFER COMERCIO DE FERRO E 
AÇO LTDA – CNPJ nº 10.602.104/0001-20.

II-EMITA-SE nota de empenho e respectivo anexo, contem-
plando informações pertinentes a contratação, dispensando, 
portanto, a formalização do "instrumento de contrato", con-
soante disposições do artigo 62 da Lei 8666/93, no valor de R$ 
39.150,00 (Trinta e nove mil cento e cinquenta reais), onerando 
as dotações nº 58.10.15.452.3022.2.339.3.3.90.30.00.00 e 58.1
0.17.512.3008.2.367.3.3.90.30.00.00.

III-A entrega da Nota de Empenho e anexo ficam condicio-
nadas a apresentação dos documentos abaixo com prazo de 
validade em vigor:

a) Certidão de Débitos relativo aos Tributos Federais e à 
dívida ativa da união nos termos da Portaria Conjunta RFB/
PGFN nº 1.751 de 02 de outubro de 2014, a qual abrange inclu-
sive as contribuições sociais previstas nas alíneas “a” e “d” do 
parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212 de 24 de julho de 1991;

b) Certificado de Regularidade de Situação para com o 
Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS).

c) Certidão negativa de débitos Tributários Mobiliários, atu-
alizada, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda deste 
Município de São Paulo, ainda que a empresa tenha sede em 
outro Município.

d) Caso o licitante não tenha sede no Município de São 
Paulo deverá ser apresentada comprovação de sua inscrição 
no cadastro das pessoas jurídicas que emitam nota fiscal au-
torizada por outro Município, nos termos da Lei Municipal nº 
14.042/2005. Decreto Municipal nº 46.598/05 SF nº 101/2005.

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. (CNDT).
f) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa 

Jurídica – CNPJ.
g) Declaração firmada pelo representante legal, sob as 

penas da Lei, da não inscrição da empresa no CADIN – Cadas-
tro Informativo Municipal nos termos do modelo constante do 
Edital de Pregão que precedeu este ajuste.

h) Também deverá ser apresentada a consulta ao CADIN 
Municipal (via internet) demonstrando que não foram encontra-
das pendências, de acordo com a Lei Municipal nº 14.094/05 e 
o Decreto Municipal nº 47.096/06.

i) Declaração formal de procedência legal dos produtos, 
conforme ANEXO VI do edital.

IV-A entrega do material será parcelada em 02 (Duas) 
vezes, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Fornecimento.

V-Os Responsáveis pelo recebimento do material serão os 
servidores: Walter Jordano Montoanelli - R.F. 614.938.3/2 e José 
Marcos Soares Bianchi - R.F. 635.457.2/1.

VI- PUBLIQUE-SE.
VII-ENCAMINHE-SE à CAF/Supervisão de Finanças para as 

medidas em prosseguimento.

 SUB-MB/CAF/SAS-SUPERVISÃO DE ADMINIS-
TRAÇÃO E SUPRIMENTOS

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO
Interessado: SUB-MB/CAF/SAS/Armazenamento
Assunto: Aquisição de Chás e insumos.
Processo: 6045.2022/0000312-8
Despacho
No uso das atribuições a mim delegadas pela Lei Municipal 

nº 13.399/2002, com fundamento no artigo 24, inciso II, da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações subsequentes, bem como 
os elementos constantes deste processo:

I. AUTORIZO após o procedimento de Cotação Eletrônica n.º 
06/2022 a contratação direta da empresa GHAIA COMERCIAL 
LTDA – CNPJ: 26.564.812/0001-53, objetivando o fornecimento 
de Chás e insumos, pelo valor total de R$ 1.795,00 (Um mil 
setecentos e noventa e cinco reais).

II. Emita-se a Nota de Empenho correspondente e respecti-
vo anexo, contemplando informações pertinentes a contratação, 
dispensando, portanto, a formalização do “instrumento de 
contrato”, consoante disposições do artigo 62 da Lei 8666/93, 
onerando a dotação 58.10.15.122.3024.2.100.3.3.90.30.00.00.

III. A entrega da nota de Empenho e anexo fica condiciona-
da a apresentação dos seguintes documentos:

IV. CND (Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tri-
butos Federais e a dívida ativa da união), FGTS (Certificado 
de Regularidade de Situação referente ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço), CTM (Certidão Negativa de Débitos 
referente a Tributos Mobiliários expedidos pela Secretaria 
Municipal da Fazenda). Caso a empresa não seja inscrita no 
Cadastro de Contribuição Mobiliários deste Município de São 
Paulo, deverá apresentar declaração sob as penas da Lei, no 
sentido de que não é cadastrada e de que nada deve a esta 
Municipalidade relativamente aos tributos relacionados com a 
prestação licitada, CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), 

CONTRATADA: SERG PAULISTA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS 
TÉCNICOS LTDA – CNPJ – 65.853.889/0001-03

OBJETO DO CONTRATO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSERVAÇÃO DE ÁREAS VERDES E MANEJO DE ARBÓREO, À 
PMSP – SUBPREFEITURA FREGUESIA/BRASILÂNDIA.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: 1.1. Com base nas infor-
mações constantes nos autos do processo identificado no pre-
âmbulo, e considerando-se as disposições contidas na Cláusula 
Terceira, do Contrato ora apostilado, o valor mensal do contrato 
passa a ser R$ 266.554,19 (duzentos e sessenta e seis mil e 
quinhentos e cinquenta e quatro reais e dezenove centavos), 
resultante da aplicação do reajuste definitivo acumulado do 
mês de FEVEREIRO/2022 de 10,3347% (dez inteiros e três mil, 
trezentos e quarenta e sete décimos de milésimo por cento), 
a partir de 22/02/2022 a 13/10/2022, de acordo com a publi-
cação do ÍNDICE IPC-FIPE – FEVEREIRO/2022 – Documento 
SEI nº. 059781298, e despacho sob SEI doc nº 059924314, em 
conformidade com o Decreto 57.580/17, alterado pela Portaria 
SF nº 389 de 18/12/2017, bem como, Cláusula 3.2 da ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº. 23/SMSUB/COGEL/2018.

 IPIRANGA
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 SEI N.º 6039.2020/0000611-2
INTERESSADO: SUB-IP/CPO(CMIU)/Supervisão Técnica 

de Limpeza Pública
OBJETO: Serviços de Manutenção e Conservação de 

Galerias e demais dispositivos de drenagem.
ASSUNTO: Acréscimo de 01 (uma) equipe ao Termo de 

Contrato n.º 011/SUB-IP/2020.
I – No exercício da competência que me foi legalmente 

conferida, fundamentado pela Lei Federal n.º 8666/93, Art. 65, 
e à vista dos elementos coligidos no presente, em especial, as 
manifestações dos setores técnicos de competência e Assesso-
ria Jurídica desta Subprefeitura, as quais adoto como razão de 
decidir, AUTORIZO o ACRÉSCIMO de 01 (uma) equipe/mês 
a partir de 11/04/2022 à 10/06/2022 (02 meses) ao Termo 
de Contrato n.º 011/SUB-IP/2020 celebrado com a empresa 
POTENZA ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA., inscrita no 
CNPJ sob n.º 58.853.169/0001-74, cujo objeto trata da pres-
tação de serviços de Manutenção e Conservação de Galerias e 
demais dispositivos de drenagem.

II – Autorizo a emissão da correspondente Nota de Empe-
nho onerando a dotação orçamentária n.º 53.10.17.512.3008.2.
367.3.3.90.39.00.00, orçamento vigente.

III – Permanecem inalterados os demais termos originais do 
referido contrato.

 SEI N.º 6039.2022/0000492-0
INT: SUB-IP/CAF/SUPERVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E 

SUPRIMENTOS
ASSUNTO: Contratação Direta visando a aquisição de Tubo 

de aço de seção quadrada – Cotação Eletrônica n.º 08/2022 – 
Comprasnet.

I – À vista dos elementos de convicção que instruem o 
presente processo, e demais manifestações da Supervisão de 
Administração e Suprimentos, Supervisão de Finanças e Asses-
soria Jurídica desta Subprefeitura, no uso das atribuições a mim 
conferidas, que acolho e adoto como razão de decidir, HOMO-
LOGO a Cotação Eletrônica n.º 08/2022, realizada pelo Sistema 
Comprasnet (UASG: 925.075), bem como, AUTORIZO com 
fundamento no Inciso II do Art. 24 da Lei Federal nº 8.666/93, 
respeitada as formalidades legais e cautelas de estilo, a con-
tratação das empresas OHIO CONSULTORIA LTDA. - CNPJ n.º 
07.383.072/0001-04 para o fornecimento de 05 (cinco) barras 
de Tubo de aço de seção quadrada, com dimensões de 25 
x25 mm de lado, espessura de parede 1.5 mm e 6 metros de 
comprimento, pelo valor total de R$ 665,10 (seiscentos e 
sessenta e cinco reais e dez centavos).

II – Emita-se a correspondente Nota de Empenho em nome 
das empresas supramencionadas para fazer frente as despesas 
decorrentes dos serviços a serem prestados, onerando a dota-
ção nº 53.10.15.452.3022.2.341.3.3.90.30.00.00, orçamento 
vigente.

 JAÇANÃ-TREMEMBÉ
 GABINETE DO SUBPREFEITO

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – P. A. 6043.2019/0000558-2 - Em vista dos elementos de 

convicção contidos no presente, e no exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Lei Municipal n° 13.399/02, AUTORIZO rea-
juste na prestação de serviço de Manejo de Árvores, através da 
ATA de RP nº 011/SMSP/COGEL/2018, em favor de FBF CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI - EPP, CNPJ nº 02.542.939/0001-
03 – TC.06/SUB-JT/2019, considerando o valor atual mensal por 
equipe de R$87.671,07 (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta 
e um reais e sete centavos), utilizando o fator de correção es-
tabelecido na Portaria SF n°389 de 18/12/2017, passando para 
um valor total mensal por equipe de R$96.727,49 (noventa e 
seis mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centa-
vos) a partir de 22/02/2022.

 DESPACHO AUTORIZATÓRIO
I – P. A. 6043.2018/0000639-0 - Em vista dos elementos de 

convicção contidos no presente, e no exercício das atribuições a 
mim conferidas pela Lei Municipal n° 13.399/02, AUTORIZO rea-
juste na prestação de serviço de Manejo de Árvores, através da 
ATA de RP nº 011/SMSP/COGEL/2018, em favor de FBF CONS-
TRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELLI - EPP, CNPJ nº 02.542.939/0001-
03 – TC.11/SUB-JT/2018, considerando o valor atual mensal por 
equipe de R$87.671,07 (oitenta e sete mil, seiscentos e setenta 
e um reais e sete centavos), utilizando o fator de correção es-
tabelecido na Portaria SF n°389 de 18/12/2017, passando para 
um valor total mensal por equipe de R$96.727,49 (noventa e 
seis mil, setecentos e vinte e sete reais e quarenta e nove centa-
vos) a partir de 22/02/2022.

 LAPA
 GABINETE DA SUBPREFEITA

 Processo SEI nº 6044.2019/0000068-9 I - À vista dos 
elementos que instruem o processo, no uso das atribuições 
que me foram conferidas pela Lei Municipal nº 13.399/02, 
e em conformidade com o artigo 65 inciso 8º da Federal 
nº 8.666/93, Decreto municipal nº 48.971/2007 e Portaria 
SF-389/2017-IPC/FIPE e em conforme memória de Calculos 
da Supervisão de Finanças, em SEI nº 061035857, Autorizo 
o Registro de Apostilamento do 2º Reajuste de preço do 
Termo de contrato nº 07/Sub-La/2022, oriundo -oriundo da 
ATA DE RP -01/SMG-COBES/2020, o reajuste unitário de R$ 
45,68 (Quarenta e reais e sessenta e oito centavos) para R$ 
50,06( Cinquenta e reais e seis centavos), por equipamento, 
equivalente ao percentual de 9,5963% , cujo objeto:Prestação 
de Serviços de Locação, Instalação e Manutenção de 15 
(quinze) Aparelhos Purificadores de água, marca: Max-Filter-
modelo: Max Ice Petit.da para o período de 28/03/2022 
a 19/01/2023, a favor da Empresa: TMS PURIFICADORES 
E COMÉRCIO LTDA-ME, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
09.114.027/0001-80, onerando a dotação: 48.10.15.122.3024.
2100.3.3.90.39.00.00, do presente exercício


